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SUPLEMENTO

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N° 11.258,DE 16 DE SETEMBRO DE 1988

Aprova o Regulamento de Segurança

Contra Incêndio e Pânico, que com este

baixa e dá outras providências.



DECRETO N.o 11.258 DE16 DE setembro DE 18 88

Aprova o Regulamento de Segurança Con

tra Incêndio e Pânico, que com este

baixa, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri.

buições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da

Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em

vista o disposto no artigo 35, da Lei n9 4.545, de

10 de dezembro de 1964,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aprovado o REGULAMENTO DE SEGURANÇA

CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO do Distrito Federal, que a este acom

panha.

Art. 29 - O presente Regulamento fixa os requisitos

mínimos exigíveis nas edificações e no exercício das ativida_

dês pertinentes a matéria de que trata, e estabelece normas

de segurança contra incêndio e pânico, no território do Dis_



trito Federal, com vistas ã proteção das pessoas e dos bens

públicos e privados.

Art. 39 - No caso em que as edificações ou ativida

dês, pela r>ua temperar i edade ou concepção peculiar, o exigi

rem, o Corpo de Bombeiros poderá, além das normas constantes

deste Regulamento, determinar outras medidas que, a seu crité

rio técnico, julgar necessárias ou convenientes ã prevenção

contra incêndio e pânico.

Art. 49 - Ao Corpo de Bombeiros, por meio de seu

órgão próprio, compete estudar, analisar, planejar, fiscali

zar e fazer cumprir as atividades atinentes ã segurança con

tra incêndio e pânico, realizar vistorias e emitir pareceres

técnicos, bem como impor penalidades por infração ao presen

te Regulamento, na forma da legislação especifica.

Art. 59-0 artigo 29 do Decreto "N" n9 596, de 08

de março de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 29 - Integram o Código de Edifica_

coes de Brasília, para todos os efeitos, e como se

dele fizessem parte, o Regulamento para Instalações

de Consumo de Energia Elétrica do Distrito Federal,

o Regulamento para Instalações Prediais de Agua Fria

do Distrito Federal, o Regulamento para Instala-

ções Prediais de Esgotos Sanitários, o Regulamento

para Instalações de Tubulações para passagem de Ca

bos ou Fios Telefónicos do Distrito Federal e o Re_

gulamento Contra Incêndio e Pânico do Distrito Fede_

ral" .

Art. 69 - A execução do disposto neste Regulamento

é da competência do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal.



Art. 79 - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogado.s o Decreto n9 595, de 08 de março

de 1967, o Regulamento respectivo e as demais disposições em

contrário.

Brasília, DF, Património Cultural da

Humanidade, 16 de setembro de 1988

1009 da República e 299 de Brasília

Governador dcTVlistrito Federa

JOÃO MANOEL SIMCH BROCH?\pO

Secretário de Segurança Pública



REGUI,AM»ÍNTO DF. í/.ttGURANÇA CONTRA INCF.1IUIO E PÂNICO

CAPITULO I

DA TUAi 11 TACÃO DJC DOCUMENTAÇÃO

Ar L. 19 - A Documentação relativa ã Segurança Contra In-

Incôndio o Pânico deveria tramitar obedecendo a seguinte ordem:

I - Quando se tratar de projeto:

a) Apror.ontcição cio Corpo de Bombeiros, de requerimen

to, conform1?- modelo anexos.
b) Jogo de Plantas, em duas vias, contendo Locação

e Situação, Cortes-, Fachada, Planta Baixa contendo a localização

dos Sistemas Preventivos, esquema vertical dos Sistemas Hidráuli-

cos Preventivos, Escada de Emergência, quando houver, constando

também a salda para o consumo predial, limpeza e detalhes (Regis-

tro de Passeio, Hidrante In torno, Colunas de Hidrantes, Abrigos

do Manqueira.1', Cota de Instalação de Extintores, Sinalizações

«te) , todas as pranchas deverão estar assinadas pelo autor do pró

jeto, de conformidade com o Capitulo II do presente Regulamento.

c) Memorial Descritivo de cada Sistema de Segurança

Contra Incêndio e Pânico, conformo modelos anexos, acompanha-

do da rcspuclLva planilha de cálculos de pressão e va.são.

d) Primeira Via da Guia de Recolhimento da Taxa re-

ferente à Análise de Projetos, devidamente, quitada, conforme De-

cretu Lei n9 82, de 2G de dezembro de 196G.

e) Apresentação de AKT (Anotação de Responsabilidade

Técnica).

f) Hás edificações onde se faça uso de Central de

GLP, deve constar do joyo de plantas, o projeto da Central, na

fojrma do Capitulo XIX.

II - Quando se tratar de Reformas ou Alterações nas Edifi

caç~oí.5, dispondo de Si:.;terna de So<jurança Contra Incêndio e Pânico,

aprovados pelo Corpo de Bombeiros:

a) Apresentação de requerimento ao Corpo de Bombei-

ros, solicitando a analise da alteração do Sistema de Segurança
Contra Incêndio e Pânico.

b) Jogo de Plantas, eni dua*b vias, contendo as alte-

rações, planta baixa com a localização dos Sistemas de Segurança,

esquema vertical dos Sistemas Hidráulicos Preventivos, quando hou

ver; todas a ri pranchas deverão eHtnr assinadas pelo autor do pro-

jeto, de conformidade com o Capítulo II do presente Regulamento.

c) Memorial Descritivo, conforme modelos anexo,
—̂â —̂ i_̂ >̂-;̂ .̂ .,,. ,1,-, .ii-ri-j,-.! 0 c-)L-j Segurança Contra Incêndio e



Pânico, acompanhado da respectiva planilha de cálculo da pressão

e vasão.
d) Primeira Via da guiei de Recolhimento de Taxas ré

ferente a Taxa de Fiscalização de Projeto (alteração) , devidarnen
te quitada conforme Lei n9 32, de 26 de dezembro de 1966.

e) Apresentação do ART (Anotação de Responsabilida-

de Técnica).

f) Projoto de Central de Gás, caso a anterior ti-

ver sofrido modificações.

g) Quando as reformas e/ou alterações na edificação

não trouxerem modificações no Projeto de Segurança Contra Incên-

dio e Pânico, deve o interessado encaminhar requerimento solici-
tando recarimbamento das plantas, constando nessas os respectji

vos Sis tomas de Segurança Contra Incêndio e Pânico existentes.

III - Quando se tratar de Edificações Antigas
a) Apresentação de requerimento solicitando visto-

ria para determinação dos Sistemas de Segurança Contra Incêndio
e Pânico, encaminhando posteriormente um jogo de plantas conten-
do os Sistemas determinados em Laudo de Exigências.

IV - Os requerimentos só serão recebidos pelo Corpo de

de Bombeiros, quando assinado»:
a) Pelo proprietário do imóvel ou do estabelecimen-

to, ou procurador legalmente constituído.

b) Por despachante Oficial.

c) Por empresas construtoras, empresas de projetos,
Projetintas Autónomos, firmas instaladoras ou conservadoras de
instalações preventivas de material de Segurança Contra Incên-

dio e Pânico, quando devidamente credenciadas junto ao Corpo de
Bombeiros.

1'arágrufo Onico - Os documentos e plantas de que tra-

tam os incisos I, II e III do presente artigo quando não retira

dos, no priiZo de 90 (noventa) dias, serão incinerados.
Art. 29 - O Certificado de Aprovação de Projeto ê do-

cumento indispensável na concessão do Alvará de Construção para

inicio de obra.

Parágrafo Onico - Após concluída a edificação, o in-

teressado encaminhará requerimento ao Corpo de Bombeiros ;solici^
tando o Laudo de Vistoria, para concessão de Habite-se.

1L

Art. 39 - Para concessão do Alvará de Construção das

edificações classificadas neste Regulamento, será necessária a

apresentação do Certificado de Aprovação do ProjetO; fornecido
pelo Corpo de Bombeiros.

Art. 49 Qualquer alteração no projeto dependerá de



prévia aprovação do Corpo de Bombeiros.

Art. 59 - Quando o Memorial Descritivo não constar a

ocuparão ã que se destina a edificação, para afeito de análise,

será a edificação enquadrada na classificação de Risco "C".

Art. 69 - O Cor Li ficado de Aprovação de Prój eto, Laudo

do Exi y ê ne j a, Laudo de V j L; tor ia para Ilabite-rie, Pareceres c In-

formações Técnicas, Segundas Vias e de outros estudos especlf_i

cos serão emitidos no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a con-

tar da data de entrada da documentação junto ao Corpo de Bom-

beiros .

Art. 79 - Os pedidos de recursos, Modificações de Pro-

jetos. Pareceres e Informações Técnicas, Segundas Vias e de ou-

tros estudos específicos serão sempre formulados em requerimen-

tos acompanhados, se necessário, de desenhos e plantas.

CV.rÍTULO II

DOS PKOJKTOS

Art. 89 - Os projetos serão apresentados obedecendo a

seguinte ordem:

I - As plantas terão as dimensões mínimas de 395

mm (trezentos e noventa e cinco milímetros) X 297 rnm (duzentos

e noventa e sete milímetros) e máxir.io de 1.320 mm (um mil, tre-

zentos e vinte milímetros) X 391 mm (oitocentos e noventa e um

milímetros) e serão dobradas de modo a ficarem reduzidas ao ta-

manho de 135 mm (cento e oitenta e cinco milímetros) X 297 mm

(duzentos e noventa e sete milímetros), no formato A4 da NB-3

da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) (Fig. 1).

II - As escalas mínimas serão de:

a) 1:2000 (um por doJ.s rnil) para plantas gerais es_

quemáticas de localização.

b) 1:1000 (um por mil) para plantas de situação.

c) 1:200 (um por duzentos) para plantas baixas,

fachadas e esquema vertical.

d) 1:25 (um por vinte*e cinco) para os detalhes.

Ill - As plantas serão acondicionadas em pastas da

mesma cor, medindo, no mínimo, 2GO min (duzentos e sessenta mil^í

metros) de largura X 360 mru (trezentos e sessenta milímetros de.

comprimento.

IV - Deverão ser apresentadas 2 (duas)pastas con-



vo do Sistema de Prevenção Contra Incêndio e Pânico, com as

etiquetas indicativas de l- e 2- Vias. A l- Via ficará arquiva-

da no Corpo de Bombeiros e a 2- Via, devolvida ao requerente,

com aprovação ou exigências.

V - As plantas deverão ser originais (cópias helio-

grãfiças), nno sendo aceitas cópias xerox.

VI - Para facilidade dos interessados serão aceitos

projetos com correção a tinta nanquim preta, sobre cópias hélio

gráficas, desde que isentas de emendas ou rasuras.

VII - Para efeito de execução dos projetos dos siste-

mas propostos, serão adotadas as unidades de medida a seguir:
2

a) Área de construção - m (metros quadrados)

b) Diâmetros das tabulações e esguichos - mm (rni.l_í

metro) .
c) Altura de Reservatórios Elevados m - (metros).

d) Capacidade de Reservatórios m - (metros cúbi-

cos) .

e) Vazão - l/min (litros por minuto).

f) Perda de Carga no Sistema - mca (metros de colu

na d'água) e

g) Distância Linear de Tubulação - m (metros).

VIII - Para evitar extravios de peças que compõem o pró

jeto, todas as folhas devem ser perfuradas em sua margem esquer

da e fixadas por presilhas, não sendo aceitos grampos. A fixa-

ção não deve impedir a abertura das folhas.

IX - Para marcação dos equipamentos propostos nas

plantas deverá seguir uma escala compatível com a escala des-

tas.

X - Todos os memoriais, etiquetas, requerimentos,

etc., devem ser datilografados.

XI - Não serão aceitos projetos que estejam em desa-

cordo com os procedimentos acima descritos.

XII - Os projetos de ampliação deverão vir munidos de

atestado de vistoria da parte existente. Não empregados, se

existirem nos arquivos do Corpo de Bombeiros, projetos ainda

sem vistoria.

XIII - Nos casos em que for previsto por este Regulamen

to qualquer Sistema Preventivo FÍXO e/ou Móveis Contra Incêndio,

ao requerer o Certificado de Aprovação de Projeto o interessado

juntará o pró jeto dos referidos sistemas, assinado por pfissoa

credenciada no Corpo de Bombeiros, contendo:

a) Memorial Descritivo de proteção contra Incêndio,

discriminando as Quantidades de mni-r>ri ̂ í <= mnr-n-̂ ..-» =.̂ <̂~



dês e tipos de extintores: diâmetro da tubulação, das manguei-

ras e esguichos, capacidade dos reservatórios, capacidade em

pressão e vazão das bombas, enfim, todos os dados que identifi-

quem o sistema proposLo, Planilhas de cálculo dos Sistemas Pró

postos.

b) Etiquetas que serão colocadas nas pastas que

envolvem o projeto, contendo dados que o identifiquem.

c) Memorial Descritivo da Construção.

d) Memorial Industrial,, quando for o caso.

e) Memorial descritivo da instalação do sistema de

proteção de espuma j contra incêndio, com a obrigatoriedade dos

seguintes detalhes:

- Especificação técnica do LGE a ser utilizado;

- Quantidade numérica de cada equipamento.

- Reservas de LGE e água, e planilha de cálculo do

sistema proposto.

f) Memorial descritivo do sistema de sprinkler.

- Planilha de cálculo do sistema proposto.

g) Memorial descritivo do sistema de alarme.

h) Memorial do sistema elétrico e eletrônico de

emergência.

i) Memorial descritivo do sistema de gás carbóni-

co, halon e pó.

- Planilha de cálculo dos sistemas propostos.

XIV - Quando os projetos apresentados tiverem outros siç;

temas, além das exigências deste Regulamento, deverão ser apre-

sentados memoriais descritos e planilhas de cálculo e outros

documentos que facilitem a análise desses sistemas.

XV - Quando o projeto obedecer a norrncis estrangeiras,

deverá ser apresentado uma cópia da norma adotada.

XVI - O projeto das instalações de produção, manipula-

ção, armazenamento e distribuição de derivados de petróleo e

álcool, deve obedecer ã PNB-216, nas demais exigências para ins_

talação de tanques, construção de tanques, plataforma de abaste

cimento, bacia de contenção, espaçamento entre tanques, etc.

XVII - Nos projetos, além dos documentos acima menciona

dos, poderão constar outros que facilitem a identificação e a

análise do sistema proposto.

XVIII - Nos casos de edificações localizadas em elevações,

encostas, vales ou bases irregulares, a planta de situação

deverá indi.car o relevo do solo ou da base por meio de curvas

de nível de metro ern metro. Os cortes deverão conter perfil do



terreno ou base e o nível do mcio-fio do logradouro. As plantas

das fachadas deverão indicar os perfis dos logradouros limítro-

fes.

XIX - Nos casos de edificações cuja arquitetura prejudi-

que o alcance normal de um auto-escada mecânica, poderão ser

exigidas as plantas de situação cotada, a dos perfis e níveis

dos logradouros limítrofes e as das fachadas e cortes.

CAPITULO III

DOS TIPOS DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO

Art. 99 - Quanto aos meios de prevenção e combate a in

cêndio, podemos classificá-los em:

I - Quanto às características da construção, que

retardam a propagação do fogo:

a) Paredes, portas corta-fogo e pratibandas.

b) Pisos, tetos, paredes, incombustíveis, ou resis-

tentes ã combustão.

c) Vidros entelados em porta e janelas.

d) Afastamentos.

e) Instalações elétricas ã prova de explosão; e

f) Pinturas com tintas retardantes de combustão.

II - Quanto aos meios de evacuação:

a) Escada de emergência; e

b) Saldas de emergência.

III - Quanto aos meios de combate a incêndio:

a) Exintores manua.ls.

b) Extintores sobre rodas ou carretas.

c) Instalações fixas, semi-fixas, automáticas e,

ou sob comando.

d) Chuveiros automáticos (Sprinklers).

e) Gás carbónico.

f) Po químico seco.

g) Espuma.

h) Halon.

i) Hidrantes internos e externos,

j) Sistemas de detecção e "alarme.

1) Sistema? de alarme contra incêndio, sob cornando,

m) Sinalização e indicações específicas que facili-

tem as operações de combate a incêndio e salvamento, e

n) Outros sistemas.



CAPITULO IV

DA CLASSIFICAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES

Art. 10 - Quanto ã determinação de medidas de Segurança

Contra Incêndio e Pânico, as edificações serão assim classifica-

das:

I - Residenciais:

a) Privativa (unifamiliar e multifamiliar).

b) Coletiva (pensionatos, asilos, internatos e. con-

géneres) .

c) Transitórias (hotéis, motéis e congéneres).

II - Comercial (mercantil, depósitos e escritórios).

III -"Industrial.

IV - Mista (residencial e comercial).

V - Pública (quartéis, secretarias, ministérios,

embaixadas, tribunais, consulados e congéneres).

VI - Escolar. i
VII - Hospitalar e Laboratorial.

VIII - Garagem (edifícios, galpões, terminais rodovia

rios e firmas de consertos).

IX - De Reunião de Público (cinemas, teatros, igre-

jas, auditórios, salões e exposições, estádios, boates, clubes,

circos, centros de convenções, restaurantes e congéneres).

X - De usos especiais diversos (depósitos de explo-

sivos, de munições e -do inflamáveis, arquivos, museus e simila-

res) .

CAPÍTULO V

DA CLASSIFICAÇÃO DOS RISCOS

Art. 11 - Para os fins de proteção de que trata este

capítulo, são os riscos isolados classificados em 03 (três) clas_

sés, de acordo com a natureza de suas ocupações:

- - Classe "A" - Riscos isolados cuja classe de ocupa

cão, na Tarifa de Seguro Incêndio do Brasil, seja l e 2, excluí-

dos os "depósitos" que devem ser considerados como classe "B".

II - Classe "B" - Riscos isolados cujas classes de

ocupação, na Tarifa de Seguro Incêndio do Brasil, sejam 3, 4, 5,

ou G, bem como os "Depósitos" de classe de ocupação l e 2.

III - Classe "C" - Riscos isolados cujas classes de

ocupação, na Tarifa de Seguro Incêndio do Brasil, sejam 7, 3. 9,



10, 11, 12 ou 13.

Art. 12 - Para a proteção aos riscos mencionados no Arti

go anterior, será exigido a organização e manutenção de um grupo

de pessoas devidamente treinadas e habilitadas que comporão a bri^

gada própria de incêndio da Empresa, suficiente para manejar, em

qualquer momento, o nparelhamcnto de proteção existente, contro

lar pânico, evacuar c prestar primeiros socorros a pessoas de lo-

cal sinistrado, no que 'couber, conforme o disposto no Capítulo

XVI.

CAPlTUIX) VI

DAS CIASSES DE INCÊNDIO

Art. 13 - Para o cumprimento das das disposições conti-

das neste Regulamento, será adotada a seguinte classficação de in

cêndio, segundo a natureza do material a proteger:

I - Classe "A" - Fogo em materiais combustíveis co-

muns de fácil combustão (madeira, pano, lixo e similares), onde o

efeito do "resfriamento" pela água ou por soluções contendo muita

água é de primordial importância.

II - Classe "B" - Fogo em líquidos inflamáveis(óleos,

graxas, vernizes e similares), onde o efeito de "abafamento" é

essencial.

III - Classe "C" - Fogo em equipamentos elétricos ener_

gizados (motores, aparelhos de ar condicionados, televisores, rá-

dios e similares), onde a extinção deve ser realizada com substân

cias não condutoras de calor.

IV - Classe "D" - Focjo ern metais piróforos e suas li-

gas (magnésio, potássio, alumínio e outros).

CAPITULO VII

DAS EXIGÊNCIAS DE PREVENTIVOS

Art. 14 - Os Preventivos Fixos serão exigidos de acordo

com a Classificação das Edificações e previsto neste Regulamento.

Art. 15 - As edificações residenciais privativas unifami.

liares ficam isentas do que estabelece*este Regulamento.

Art. 16 - As edificações residenciais multifamiliares de

verão atender as exigências dos incisos deste artigo.

I - A edificação com o máximo de 03 (três) pavimen-

tos, e área construída até 750 (setecentos e cinquenta metros qua

drados), é isenta de preventivos fixos contra incêndio.



II - Para edificação com o máximo cie 3 (três) pavimentos

e área construida superior a 750 (setecentos e cinquenta metros

quadrados) será exigida a instalação de Preventivo Fixo Contraí

Incêndio, prevista no Capítulo IX.

III - Para edificação com mais de 3 (três) pavimentos será

exigida a instalação Preventiva Contra Incêndio, prevista no CapjL •

tulo IX.

IV - Para a edificação com mais de seis (seis) pavimentos -

não computado o pilotis, será exigida Escada de Emergência pre-

vista no Capitulo XIV.

V - Para a edificação dotada de elevadores (serviço e só

ciai), independente do numero de pavimentos, possuirá, no eleva-

dor e no vão dó poço, portas metálicas, obedecido ao disposto no

Capitulo XIV.
Art. 17 - As edificações residenciais coletivas e transi^

tórias deverão atender às exigências dos incisos deste artigo.

I - A edificação com o máximo de 3 (três) pavimentos, e

área construida até 750 (setecentos e cinquenta metros quadrados)

ó isenta de sistema da Preventivos Fixos Contra Incêndio.

II - Para a edificação com o máximo de 3 (três) pavimen-

tos e área construida superior a 750 (setecentos e cinquenta me-

tros quadrados), será exigida a instalação de Preventivos Fixos

Contra Incêndio.

III - Para a edificação coin mais de 3 (três) pavimentos

será exigida instalação de Preventivos Fixos Contra Incêndio, pré

vista no Capitulo IX.

IV - Para edificação com mais de 5 (cinco) pavimentos, não

computado o térreo, será exigida Escada de Emergência prevista no

Capitulo XIV.

V - Para a edificação cuja altura exceda a 5 (cinco) pa-

vimentos acima do nível do logradouro público ou via interior, sjs

rã exigida instalação independente de energia para os elevadores,

sistema elétrico e eletrônico de emergência, previsto no Capitu-

lo XV e o previsto no Capitulo XVI.

VI - A edificação dotada de elevadores (serviço e soci-

al) , independente do número de pavimentos, possuirão, no elevador

e no vão do poço, portas metálicas, obedecendo o disposto no

Capitulo XIV.

VII - Para a edificação com a>tura superior a 23 (vinte e

oito) metros será exigida a instalação de sistema de chuveiros au

temáticos do tipo "Sprinkler" prevista no Capitulo XI.



Art. 13 - As edificações comerciais destinadas a

to e escritórios deverão atender as exigências deste artigo.

I - A edificação com o máximo de 3 (três) pavimentos

e área construída até 750 m" (setecentos e cinquenta metros qua-

drados) é isenta de Preventivos Fixos Contra Incêndio.

U - Para a edificação com o máximo de 3 (três) pav.i
2mentos e área construída superior a 750 m (setecentos e cinqúen

ta metros quadrados) será exigida a instalação de Preventivos

Fixos Contra Incêndio.

III - Para edificação com mais de 3 (três) pavimen-

tos, será exigida a instalação de Preventivo Fixo Contra Incên-

dio, prevista no Capítulo IX.

IV -. Para a edificação coin altura igual ou inferior

a 5 (cinco) pavimentos, serão exigidos Pontos de Fuga previsto

no Capítulo XV.

V - Para a edificação com mais de 5 (cinco) pavimen

tos acima do nível do logradouro público ou via interior será

exigida Escada de Emergência e Portas Corta-Fogo leves -e metáli-
cas previstas no Capítulo XIV; Sistema de Alarmo de Incêndio e

Sinalização de Abandono de Local, previsto no Capítulo XV.

VI - As edificações que se destinarem a armazenamen-

to, manipulação e manutenção de recipientes de GLP, ficam ain-

da sujeitas as determinações do Capítulo XVIII.

VII - Postos destinados ã distribuição, abastecimento

ou ã venda a varejo de combustíveis e lubrificantes para qual-

quer fim, ficam sujeitos ao previsto nos Capítulos XVIII.

VIII - Para a edificação com um total de mais de 100

(cem) funcionários, será exigido a formação de Brigadas de In-

cêndio, de acordo com o previsto no Capítulo XVI.

IX - Para a edificação com altura superior a 23 (viri

te e oito) metros de altura será exigida a instalação de sistema

de chuveiros automáticos do tipo "sprinkler", previsto no Capítu

Io XI e Sistema de Detecção e Alarme de acordo com o Capítulo XV.

Art. 19 - As edificações industriais deverão atender ã

exigências deste artigo.

I - A edificação com o máximo de 3 (três) pavimento e
o

arca contruida inferior a 750 m (setecentos e cinquenta) metros

quadrados é isenta de Preventivos Fixos contra Incêndio.

II - A edificação com l (um)*ou mais pavime'ntos e
T ?área contruida superior a 750 m" (setecentos e cinquenta) metros

quadrados será exigida a instalação de Preventivos Fixos Contra

Incêndio, bem como sinalização que auxilie o abandono do local,



indicando os Pontoa de Fuga c Sistema de Alarme de Incêndio, do

tipo sirene eletrônica ou campainha, previsto no Capitulo XV.

III - Para a edificação com mais dG 5 (cinco) pavimen

tos acima do nível do logradouro público ou via interior, serão

exigidas portas corta-fogo leves e metálicas e escada de emergcn

cia prevista no Capítulo XIV.

IV - Para a edificação, cuja altura, exceda a 23 m

(vinte e oito) metros acima do nível do logradouro público ou da

via interior, será exigida a instalação do sistema de chuveiros

automáticos do tipo "sprinkler"; instalação independente de e-

nergia elétrica para os elevadores e sistema elétrico. ou eletrõ-

nico de emergência previsto no Capítulo XV.

V - As edificações dotadas de elevadores (serviço

e social), independente do número de pavimentos, possuirão, no

elevador e no vão do poço, portas metálicas, obedecido ao disposs

to no Capítulo XIV.

VI - As edificações que lidarem com inflamável, esta

rão sujeitas ao que dispõe o Capítulo XVIII deste Regulamento.

VII - O galpão com área contruída igual ou superior a
•>

750 m" (setecentos e cinquenta metros quadrados) será exigida a

instalação de Preventivos Fixos Contra Incêndio prevista no Cap.t

tulo IX.

VIII -. A instalação de chuveiros automáticos "sprin-

kler" ou outros sistemas será exigida de acordo com o eutudo de

cada caso.

Art. 20 - As edificações mistas deverão atender às exi-

gências dos incisos deste artigo.

I - A edificação com o máximo de 3 (três) pavimen-

tos e arca contruída inferior a 750 m" (setecentos e cinquenta

metros quadrados) é isenta da instalação de Preventivos Fixos

Contra Incêndio.

II - Para a edificação com o máximo de 3 (três) pavi-

mentos e área contruída superior a 750 m (setecentos e cinquen-

ta metros quadrados) será exigida a instalação de preventivos

Fixos Contra Incêndio prevista no Capítulo IX.

III - Para a edificação com mais de 3 (três) pavimen-

tos será exigida a instalação de preventivos Fixos Contra In-

cêndio prevista no Capítulo IX.

IV - Para a edificação coin mais de 5 (cinco) pavimen

tos será exigida Escada de Fhrjrgência prevista no Capítulo XIV.

V - Para a edificação cuja altura exceda a 23 m

(vinte e oito metros) acima do nível dó logradouro público ou



via interior, sera exigida instalação independente de energia para

os elevadores.

VI - As edificações dotadns de elevadores (serviço e

social), independente do número de pavimentos, possuirão, no ele-

vador e no vão do poço, portas metálicas, obedecido ao disposto no

Capitulo XIV.

VII - As partes destinadas ao comércio localizadas

nos pavimentos inferiores, serão dotadas de instalação de siste-

mas automáticos de extinção, detecção e alarme.

Art. 21 - As edificações públicas deverão atender ás e-

xiyências dos incisos deste artigo.

I - A edificação com o máximo de 3 (três) pavimentos
9

e área construída inferior a 750 m" (setecentos e cinquenta me-

tros quadrados) é isenta de Preventivos Fixos Contra Incêndio.

II - Para a edificação com o máximo de 3 (três pavi-_ 7

mentos e área construída superior a 750 m" (setecentos e cinquen-

ta metros quadrados) será exigida a instalação de Preventivos Fi

xos Contra Incêndio.

III - Para a edificação com mais de 3 (três) pavimen-

tos será exigida a instalação de Preventivos Fixos Contra Incên-

dio prevista no Capitulo IX.

IV - Para a edificação com mais de 5 (cinco) pavimon

tos será exigida a Escada de Emergência e portas corta-fogo le-

ves e metálicas prevista no Capitulo XIV.

V - Para a edificação com altura igual ou inferior

a 5 (cinco) pavimentos serão exigidos Pontos de Fuga previsto

no Capitulo XV.

VI - Para a edificação cuja altura exceda a 23 m

(vinte e oito metros) do nível do logradouro público ou da via

interior, serão exigidas instalação de sistema de chuveiros auto

máticos do tipo "sprinkler", sistema automático de detecção e

alarme, instalação ; independente de energia para os elevadores; sis;

tema elétrico ou eletrônico de emergência e sistema de alarme pré

visto no Capitulo XV.

VII - As edificações dotadas de elevadores (serviço e

social), independente do número de pavimentos, possuirão, no ele

Vcido.1. e no vão do poço, portas metálicas, obedecido o previsto

no Capitulo XIV.

Art. 22 - As edificações, ondê  funcionam estabelecimen-

tos escolares, deverão atender às exigências dos incisos deste

artigo.

I - A edificação com o máximo de 3 (três) pavimen-



"tos e área construída até 750 m" (setecentos e cinquenta m

quadrados) é isenta do Preventivo Fixo Contra Incêndio.

II - Para a edificação com o máximo de 3 (três) pavi.
o

mentos e área contraída superior a 75Q m" (setecentos e cinquen-

ta metros quadrados) será exigida a instalação de Preventivos Fi

xos Contra Incêndio.

III - Para a edificação com mais de 3 (três) pavimen-

tos acima do nível do logradouro público será exigida a instala

cão de Preventivos Fixos Contra Incêndio.

IV - Para a edificação com mais de 5 (cinco) pavimen

tos será exigida Escada de Emergência prevista no Capitulo XIV.

V - Para a edificação com área construída superior
o „

a 750 m (setecentos e cinquenta metros quadrados) será exigi-

da a instalação de Sistema de Alarmo do tipo sirene eletrõnica

ou capainha, sinalização que auxilie o abandono de local, indi-

cando os Pontos de Fuga e Iluminação de Emergência previsto no

Capitulo XV.

Art. 23 - As edificações hospitalares, laboratoriais e

similares deverão atender ás exigências dos incisos deste arti-

go. I - Para edificação com o máximo de 3 (três) pavimen-

tos e ãi:ra construída inferior a 750 m (setecentos e cinquenta

metros quadrados) é isenta de Preventivos Fixos Contra Incêndio,

II - A edificação com o máximo de 3 (três) pavimen-

tos e área construída superior a 750 m (setecentos e cinquen-

ta metros quadrados) será exigida a instalação de Preventivos F_i

xoíj Contra Incêndio.

III - Para edificação com o mais de 3 (três) pavimentos

será exigida a instalação de Preventivos Fixos Contra Incêndio

prevista no Capítulo IX.

IV - Para a edificação cora mais de 5 (cinco) pavimen

tos acima do nível do logradouro público ou da via interior, se-

rão exigidas Escadas de Emergência prevista no Capítulo XIV; rede

de chuveiros automáticos do tipo "Sprinkler" e sinalização que

auxilie o abandono de local e iluminação de emergência.

V - Para edificações com área total construída igual
;>

ou superior a 750 m' (setecentos e cinquenta metros quadrados)

será exigida sinalização que auxilie o abandono do local, indi-

cando os Pontos de Fuga e Iluminação de Emergência, previstos no

Capítulo XV.

VI - As edificações hospitalares ficam ainda sujeitas às

determinações das Normas da Associação Brasileiras de Normas Téc

nicas - ABNT.



Art. 24 - Os edifícios garagens, galpões, oficinas de

consertos e terminais rodoviários, obedecerão aos incisos deste ar

t i go.

I - Parn os edificlos garagens serão formuladas as

exigências constantes do Capítulo XVII.

II - Para galpões-»garagens com área total construída
2 -inferior a 750 m (setecentos e cinquenta metros quadrados) não

será exigida a instalação de Preventivos Fixos Contra Incêndio.

III - Para galpões-garagens. com área igual ou supe-
2 -rior a 750 m (setecentos e cinquenta metros quadrados) será exi.

gida a instalação de Preventivos Fixos Contra Incêndio prevista

no" Capítulo IX, sinalização que auxilie o abandono de local, indi-

cando os Pontos de Fuga e Sistema de Alarme previsto no Capítulo

XV.

í IV - Para terminal rodoviário com área construída in-
2 -feirior a 750 m (setecentos e cinquenta metros quadrados) não

haverá exigência de Preventivos Fixos Contra Incêndio.

V - Para terminal rodoviário com área total construí

da~igual ou superior a 750 rã (setecentos e cinquenta metros qua-

drados) cera exigida a instalação de Preventivos Fixos Contra In

cênclio prevista no Capítulo IX.

< VI - O ternunnl rodoviário com 3 (três) ou mais pavi-

memtos ficará sujeito as exigências previstas no Capítulo XVII,

onde couber, e julgadas necessárias pelo Corpo de Bombeiros.

VII - As oficinas do consertos e galpões devem possuir

Pontos de Fuga e se houver portas de saída tipo corrediças, de-

,rem ter portinholas de emergência.

VIII - As instalações elétricas nas salas de trabalho

Ias oficinas de consertos que constituem riscos especiais devem

;er a prova de explosão.

IX - Parei as oficinas de consertos com área construí
•)

.a igual ou superior a 750 m" (setecentos e cinquenta metros qua-

rodos). será exigida a instalação de Preventivos Fixos Contra

ncêndio.
Art. 25 - As edificações destinadas ã reuniões de públi

o deverão atender as exigências dos incisos deste artigo.

I - As edificações corn o máximo de 3 (três) pavimen-

DS e área construída inferior a 750 m (setecentos e cinquenta

3tros quadrados), são isentas de Preventivos Fixos Contra Incêndio.

II - A edificação com o máximo de 3 (três) pavimen-
- 2

)s e área construída superior a 750 m (setecentos e cinqUenta

itros quadrados). será exigida a instalação de Preventivos Fi-

>s Contra Incêndio.



Ill - Para edificação com mais de 3 (três) pavimentos0-j

acima do nível do logradouro público ou via interior será exigi-íj

da a instalação de Preventivos Fixos Contra Incêndio.

IV - Para edificação com mais de 5 (ciueo) > pavimentos*-}

acima do nível do logradouro público ou da via interior, será e>:î

gida a Escada de Emergência prevista no Capítulo XIV; instalação:ii
do sistema de chuveiros automáticos do tipo "sprinkler", prevista:<j

no Capítulo XI •, Sistema de Detecção e Alarme e sinalização que

auxilie o abandono de local, indicando os Pontos de Fuga e Ilumi->j:i
nação de Emergência previstos no Capítulo XV. 5iç

V - As edificações de reuniões de público devem a-on

tender, além do acima citado, às exigências previstas no CapítulQBO

XIII. VX
Art. 26 - Para o cumprimento das exigências previstas

neste Regulamento, os pavimentos de uso comum, sobrelojas, pavisl

mentos para estacionamentos, pilotis e subsolos serão computadosorl
como.pavimentos em qualquer edificação.

Art. 27 - Serão obrigadas a formarem Brigadas de Incên-^b
dio as edificações que se enquadrarem no disposto no Capítulçrjb
XVII.

Art. 28 - Para as edificações localizadas em encostas,

possuindo ou não entradas em níveis diferentes, com 5 (cinco)

mais pavimentos no somatório serão exigidas portas corta-fogo lesão

VCÍT. e metálicas e Escadas de Emergência prevista no Capítulo XIV.

no<3

mav
CAPÍTULO VIII

DO SISTEMA PREVENTIVO POR EXTINTORES
•.(!>:

Art. 29 - Os estabelecimentos, mesmo dotados de outros

sistemas de prevenção, serão providos de Preventivos por Extinto- ,--,

rés. Tais aparelhos devem ser apropriados ã classe de incêndio a:.'

extinguir, conforme dispõe este Regulamento. ;.(il
Parágrafo Único - Os extintores empregados poderão ser

do tipo portátil ou sobre-rodas, observando o prescrito neste Ca^
v

pítulo.

Art. 3 0 - 0 número mínimo, o tipo e a capacidade dos ex-

tintores dependem:

I - Da classe ocupacional do risco de incêndio;

II - Da adequação do agente-extintor ã classe de in-

cêndio;
, -y

III - Da quantidade de agente-extiritor;

IV - Da área a ser protegida.



S1SÇÃO I

DOS AGENTES EXTINTORES

Art. 3i - As substâncias a serem utilizadas para extin

cão, de acordo com a natureza do fogo, são as seguintes:

NATUREZA DO FOGO

Classe A

Classe B

Classe C

Classe D

SUBSTÂNCIA

Agua, espuma, soda ácido, ou soluções

do mesmo efeito.

Espuma, compostos químicos em pó, gás

carbónico, compostos halogenados, a-

provados.

Compor,tos químicos em pó (pó químico)

e gás carbónico compostos halogenados,

aprovados.

Compostos químicos especiais, limalha

de ferro, salgema, areia e outros.

Art. 3 2 - 0 caso de protação de transformadores ou ou-

tros equipamentos por meio de instalações de água nebulisada deve

rã ser sempre considerado como caso especial, devendo este tipo

de instalação ser feito por firma especializada e sob sua respon-

sabilidade .

SKÇÃO II

DAS UMIDADES liXTINTOKAS

Art. 33 - Para efeito deste Regulamento constitui-se "ti-

ni dado Extintora" um aparelho contendo o mínimo de capacidade e

substância a seguir especificadas:

AGENTE EXTINTOR

a) Agua -• espuma - soda ácido

b) Dióxido de Carbono (CO2)

c) To Químico

d) Compostos Halogenados

CAPACIDADE DO

EXT1OTOR

10 litros

06 quilos

06 quilos

02 quilos



§ 19 - No caso de extintores de pó químico com capacida-

de de 8 (oito) quilos, o excesso de carga será considerado para

a formação de uma nova Unidade Extintora.

§ 29 - No caso de riscos protegido em parte por extinto-

res manuais e em parte por extintores montados sobre carretas',

deverá ser observado o seguinte critério:

a) Para calcular o número de "Unidade Extintoras" a

carreta entra só com a metade de sua carga;

b) No mínimo. 50% (cinquenta por cento) do número to

tal de "Unidade Extintoras" exigidas para cada risco deve ser

constituído por extintores manuais;

c) Não se admite a possbilidade de uma carreta prote

ger locais situados em pavimentos diferentes;

d) Só serão admitidas carretas no cálculo das Unida-

des Extintoras quando constar no memorial descritivo que a carre

ta tem livre acesso a qualquer parte do local protegido sem impe-

dimento de portas estreitas, soleiras ou de degraus no chão.

e) Os extintores manuais possam ser alcançados sem

que o operador tenha que percorrer mais de uma vez e meia as dis-

tâncias normalmente exigidas;

f) As carretas fiquem situadas em pontos centrais

em relação aos extintores manuais e aos limites da área do risco

a proteger;

g) A possibilidade de uma carreta proteger mais de

um edifício deve sor apreciada, levando em conta £> .disposto nas ali

neas "e" e "f" anteriores.

§ 39 Entende-se por cxintores sobre-rodas ou carretas a-

quele extintor provido de mangueira com, no mínimo cinco metros

de comprimento e equipada com difusor ou esguicho e que tenha, no míni_

mo, as seguintes capacidade:;:

AGENTES BXTIMTOKKS
EXTINTOR

a) Espuma, Soda Acido e Agua Pressurizada
2

b) Bioxido de Carbono (CO )

c) Pó químico

d) Compostos llalogonados

75 litros

12 quilos

50 quilos

idcterminado

§ 49 - Não será considerado corno carreta o conjunto de

dois ou mais extintores instcilados sobre-rodas cuja capacidade,

por unidade, seja inferior as determinadas no parágrafo anterior.



SEÇÃO III

DA AREA DE PUOTEÇÃO

Art. 34 - Cada Unidade Extintora protege uma área máxima

de:

I - Ri.«3co Classe "A" - 150 m2
2

II - Risco Classe "B" - 100 m

III - Risco Classe "C" - 50 m"

SEÇÃO IV

DO PERCURSO

Art. 35 •- Os extintores deverão estar, tanto quanto pos-

sível, equidistantes e distribuídos de forma a cobrir a área do

risco respectivamente e que o operador não percorra do extintor

até o ponto riais afastado uma distância superior a:

I - Risco de Classe "A" - 20 metros

II - Risco de Classe "B" - 15 metros

III - Risco da Classe "C" - 10 metros

§ Onico - O percurso será medido através de acessos

e áreas para circulação, observando-se os obstáculos.

v

DA LOCALIZAÇÃO E SINALIZAÇÃO DOS EXTINTORES

Art. 36 - A localização dos extintores obedecerá aos se

guintes princípios:

I - A probabilidade do fogo bloquear o seu acesso ãc

vê ser a mínima possível;

II - Boa visibilidade e acesso desimpedido;

1,11 - Os locais destinados aos extintores devem ser s_i

nalizados por uma seta vermelha com bordas amarelas

IV - Os extintores portáteis deverão ser fixados de

maneira quo nenhuma de suas partes fiquem acima de 1,70 (hum e se

tenta metros) do piso acabado e nem abaixo de 0,5 (meio) metro,

podendo, em escritórios e repartições públicas sereirt instalados

sobre suportes, desde que a parte inferior esteja a 0,50 (cinqúen

ta) centímetros do piso acabado, quo não fiquem obstruídos e que

a visibilidade não fique prejudicada;

V - A sua localização não será permitida nas esca-

das, antecâmaras das escadas e nem nos patamares;



VI - Nas indústrias, depósitos, galpões, oficians e

similares, nos locais onde os extintores forem colocados estes

serão sinalizados por círculos brancos com bordas vermelhas e a

inscrição cm negrito: "IMIOIBIDO DEPOSITAR MATERIAL". Esta sinaliza

cão deverá ser localizada a 20 (vinte) centímetros da base do ex-

tintor. No piso acabado, sob o extintor, deverá ser pintado em

vermelho um circulo com 0,60 cm (sessenta centímetro) de diâmetro.

Vil - Os extintores a serem instalados em áreas desco-

bertas poderão ser instalados em abrigos de latão ou fibra de vi^

dro, pintadas em vermelho, com as portas estanques, mas envidraça-

das.

SIXJAO VI

DO TIPO E DA QUANTIDADE DE EXTINTORES

Art. 37 - Quando houver diversificação de riscos numa

mesma edificação, os extintores devem ser localizados de modo a se-

rem adequados ã natureza do risco a proteger dentro de sua área

de protp.ção.

Art. 38 - Quando a edificação dispuser de riscos espe-

ciais, tais como:

- Canas da Caldeiras

- Casas de Força Elétrica

- Casas do Bomba

- Queimadores

- Casas -de Maquinas

- Galerias de Transmissão

- Pontes Rolantes (casas de máquinas)

- Escadas Rolantes (casas de máquinas)

- Cabiries Rebaixadas

Devem as mesmas ser protegidas por Unidades Ex-

tintoras, adequadas ã natureza do risco a proteger e cobri-lo, in

dependentemente da proteção geral da edificação.

Parágrafo Onico - Os extintores devorão ser instalados

na parte externa dos abrigos dos riscos especiais.

Art. 39 - Em edificações com mais de um pavimento ê exi^

gido o mínimo de duas Unidades Extintoras para cada pavimento,

mesmo que ultrapasse a área mínima a proteger no seu respectivo

risco.

Parágrafo Onico - Permite-se a existência de apenas uma

Unidade Extintora nas edificações residenciais com uma "Unidade

Residencial" por pavimento e noa jiraus, mezaninos, galerias ou



ror interior a 50 m~ (cinquenta me_

tros quadrados)

Art. 40 - Quando a edificação for comercial (mercantil

e/ou escritório) e possuir lojas independentes, para cada loja de_

vê ser prevista, no mínimo, uma Unidade Extintora.

Art. 41 - Para arcas superiores a 400 m (quatrocentos

metros quadrados) cora riscos'de incêndio de classe "C" é obriga-

tório o emprego de extintores manuais e extintores sobre-rodas

(carretas).

Art. 42 - Somente serão aceitos os exintores manuais ou

sobré-rodcis que possuírem a identificação do fabricante e o selo

de marca, de conformidade da Associação Brasileira de Normas Téc-

nicas - ABNT, seja de vistoria ou de inspeção, respeitadas as da-

tas de vigência e devidamente lacrados.

CAPITULO IX

SIST1-.ÍIA DE PROTKÇÃO POR HIDRANTE

Art. 43 - Os projetos do sistema de proteção contra in-

cêndio por hidrante deverão ser executados obedecendo-sf ao espe

cificado neste Capítulo.

SEÇÃO I

DOS RESERVATÓRIOS

Art. 44 - são exigidos um reservatório d1água superior e

outro subterrâneo ou baixo, ambos com capacidade determinada, de

aco.irdo com o Código de Eificações de Brasília, acrescido, o pri-

meiro, de uma Reserva para incêndio (RI) (Fig. 4), assim calcula-

da:

1 ~ gisco Classe "A"

1 - Para Edificação com até 4 (quatro) hidrantes a RI

será de 5.000 (cinco mil) litros.

2 - Para Edificação com mais de 4 (quatro) hidrantes a

RI será deS.OOO (cinco mil) litros, acrescida de 500 (quinhentos)

litros por hidrante excedente a 4 (quatro).

II - Risco Classe "B"

1 - Para Edificação com até 4 (quatro) hidrantes a RI

será de 10.000 (dez mil) litros.

2 - Para Edificação com mais de 4 (quatro) hidrantes a

RI será de 10.000 (dez mil) litros, acrescida de 1.000 (hum mil)

litros, por hidrante excedente a quatro.



Ill - Risco Classe "C1

1 - Para Edificação com até 4 (quatro) hidrantes, a RI

será de 15.000 (quinze mil) litros.

2 - Para Edificação com mais de 4 (quatro) hidrantes a

RI será de 15.000 (quinze mil) litros, acrescida de 1.500 (hum

mil G quinhentos) litros por hidrante excedente a 4 (quatro).

Art. 45 - Quando não houver caixa d'água superior, em face

de outros sistemas de abastecimento aceito pelo Corpo de Bombei-

ros, o reservatório do sistema terá, no mínimo, a capacidade de-

terminada pelo Código de Edificações de Brasília, acrescida no

mínimo do dobro da Reserva de Incêndio estabelecida no n9 2 do in

ciso anterior.

Parágrafo Onico - Os reservatórios serão construídos em

concreto armado.
Art. 4 6 - 0 abastecimento da Instalação Preventiva será

feito, de preferenciei, pelo reservatório elevado, admitindo-se,pó

rém, o reservatório subterrâneo ou o baixo, facilmente utilizá-

veis pelas bombas do Corpo de Bombeiros, em substituição ao pri

mciro.
Art. 47 - A distribuição será feita por gravidade no ca

so do reservatório elevado e por conjunto de bombas de partida

automática ivo caso de reservatórios subterrâneo ou baixo ou nos

casos em que a pressão seja insuficiente nos hidrantes menos favo

ráveis.

Art. 43 - No caso de reservatório elevado, serão instala

dos uma válvula de retenção e um registro junto â salda da Rede

Preventiva e no caso de reservatório subterrâneo ou baixo, junto

ao recalque das Bombas.

Art. 49 - Deverá ser usada para incêndio o mesmo reserva-

tório destinado ao consumo normal, asscgurando-sc a Reserva para

Incêndio (Pig. 13). prevista nesta Seçao.

Art. 50 - A reserva mínima para incêndio será assegurada

mediante diferença de nível entre as saldas da Rede Preventiva que

sairá pelo fundo e a de distribuição geral (água fria), que sairá

pela lateral do reservatório.

Art. 51 - A capacidade mínima da instalação deve ser ta

que permita o funcionamento simultâneo de 2 (dois) hidrantes, du

rante 30 (trinta) minutor,, de acordo com o risco a proteger.

Parágrafo Onico - A capacidade da instalação será aument

da r. e o risco a proteger assim o exigir, devendo nesses casos, se

consultado o órgão técnico do Corp^ de Bombeiros.

Art. 52 - A altura do reservatório elevado ou a capacida-

de das bombas deverá atender ã vasão e ã pressão exigida.



SEÇÃO II

DOS CONJUNTOS DE BOMUAS

Art. 53 - Se o abastecimento da instalação preventiva for

eito pelo reservatório subterrânc?o ou baixo, esta apresentará

'onjiml-.o de bonibar. de aclonamonlo indepc-ndonte e automático do

odo a manter a pressão constante e permanente na rede.

Art. 54 - As bombas serão de acoplamento direto, sem

ntorposição do correias ou correntes, capazes de assegurar insta-

ação, pressão e vasão exigidas.

Art. 55 - Haverá sempre dois sistemas de alimentação, um

létrico e outro a explosão, podendo ser este último substituído por

srador elétrico próprio. (Fig. 10, 11 e 12).

Parágrafo Onico - Quando for empregado.motor a combustão

iterna para a bomba dos hidrantes, deverá o mesmo dispor de com

istívol suficiente para o funcionamento ininterrupto a plena car

i, durante 02 (duas) horas.

Art. 56 - As bombas elétricas terão instalação indepen-

«nte da rede e.l.étrica geral.

Ai-t. 57 - As bombas serão de partida automática e dotíi

is de; dispositivo de alarme sonoro que denuncie o seu funciomi-

mto.

Art. 53 - Quando as bombas não estiverem situadas abai-

do nível da tomada d'água (afogada) será obrigatório um dispo-

tivo de escorva automático.

Art. 50 - As bombas que alimentam o sistema deverão man

r a pressão de funcionamento a seguir indicada, medida nos se-

intes, por meio de aparelho "p.ltot", quando em operação simultâ

a dua.--. linhar, do mangueiras de 30 m (trinta metros) cada uma,

-lectadas nos requintes dos hiraritcs hidrãulicamente mais tlu.sfa-

cáveis, em relação às fontes de alimentação:

- Proteção Classe A - vazão da 200 (duzentos) litros

: minuto em cada requinte;

- Proteção Classe B - vazão de 500 (quinhentos) 11-

>s por minuto em cada requinte;

- Proteção Classe C - vazão de 750 (setecentos e cin

nta) litros por minuto em cada requinte.

«.

siíciío m:

DA CA11ALIZAÇAO

Art. 60 - A canalização preventiva será de ferro fundido



que satisfaçam às especificações EB- 43 ou EB-137 ou de tubos

de aço galvanizado (P-EB-132) , da ABNT, resistentes; a uma pres_

são mínima de 18 kg/cm~ (dezoito quilos por centímetro quadra-

do) e diâmetro mínimo de 63 mm ((2 1/2"), sairá do fundo do re_

servatório, abaixo do qual será instalada uma válvula de reten

cão e um registro, atravessando verticalmente todos os pavimen-

tos, com ramificações para todas os hidrantes e terminando no

hidrante de recalque (Fig. 4).

Parágrafo Onico - As canalizações preventivas, partin-

do diretamente dos reservatórios e alimentando o sistema de hi-

drantes externos, terão diâmetro nunca inferiores a 75 mm.

Art. 61 - Quando se tratar de mais de uma caixa d 'água

superior, elas serão ligadas por um barrilete com diâmetro míni_

mo de 75 mm, saindo do fundo das caixas e dotado de válvulas da

retenção e registro, donde partirão as Canalizações Preventivas,

dotadas também de registro próximo ao barrilete.

§ 19 - E permitida a interligação de duas ou mais colu

nas em um único hidrante de recalque, no caso de conjuntos res^L

denciais em blocos, desde que os reservatórios elevados se apre_

sentem na mesma cota.
§ 2v - Quando o sistema de hidrantes for alimentado

por grcividade não será permitida a colocação de válvulas de re_

tenção no hidrante de recalque.

Art. 62 - A pressão d' água exigida nos hidrantes de se

rã no mínimo de l Kg/cm (um quilo por centímetro quadrado) e
2

no máximo de 4 Kg/cm (quatro quilos por centímetro quadrado) .

Art. 63 - As canalizações , além de atenderem aos r

sitos acima especificados, deverão ser dimencionadas de modo a

proporcionarem as vasões e pressões indicadas neste regulamento,

não podendo ter diâmetro inferior a 63 mm (2 1/2"). Deverão r;er

instaladas de forma a evitar a sua danificação acidental, a pos_

sibilitar a sua inspeção e a permitir a rápida execução de even

tuais reparos.

Art. 64 - As canalizações serão pintadas em vermelho

de forma a r.erem identificadas facilmente.

Art. 65 - As conecções, os registros, as válvulas e

demais peças serão empregadas de modo a não prejudicar o inte-

gral aproveitamento das canaliz£ições e possuirão resistência i_

gual ou superior à. exigida para os tubos.

Art. 66 - Os hidrantes, que podem estar dentro ou fora

dos abrigos, serão do tipo gaveta ou globo de 63 mm (2 1/2") de

diâmetro, com junta "storz", de 63 mm (2 1/2") com redução pa-

ra 33 mm (l 1/2") de diâmetro, onde serão estabelecidas as li-



nhãs de mangueiras (Fig. 5 e G).

Art. 67-0 número de hidrantes será calculado de tal

forma que a distância sem obstáculos, entre cada hidrante e os rés;

pectivos pontos mais distantes a proteger seja de, no máximo 30 m

(trinta metros).

Art. 63 - Os hidrantes serão assinalados nas plantas, o-

bedecendo aos seguintes critérios:

I - Em pontos externos próximos às entradas e, quando

afastado dos prédios, nas vias de acesso, sempre visíveis.

II - A altura dos hidrantes será de 1,50 m (um metro

e cinquenta centímetros) do piso.

III - O número de hidrantes será determinado segundo a

extenção da área a proteger, de modo que qualquer ponto de risco

seja simultaneamente alcançado por duas linhas de mangueiras de

hidrantes distintos. O comprimento das linhas de mangueiras não pó

dera ultrapassar a 30 m (trinta metros), o que será calculado me-

dindo-se a distância do percurso do hidrante ao ponto distante a

proteger.

IV - Os hidrantes serão dispostos de modo a evitar

que, em caso de sinistro, fiquem bloqueados pelo fogo.

V - Quando se tratar de abrigos, os hidrantes pode-

rão ficar externamente ao lado deles.

VI - Os abrigos serão pintados em vermelho, terão ven

tllnção permanente e o fechamento da porta será através de trinco

ou fechadura, sendo obrigatório que uma das chaves permaneça jun-

to ao abrigo, ou em seu interior, desde que haja uma viseira de

material transparente e facilmente violável.

VII - Os abrigos terão forma paralelepipedal com as

dimensões mínimas de 70 cm (setenta centímetros) de altura, 50 cm

(cinquenta centímetros) de largura e 20 cm (vinte centímetros) de

profundidade, porta com vidro de 3 mm (três milímetros) com a

inscrição "INCÊNDIO", em letras vermelhas com o traço de l cm

(um centímetro), em moldura de 7 cm (sete centímetro) de largura.

Art. 69 - Cada abrigo disporá, no mínimo do seguinte e-

quipamento:

a) Mangueiras de incêndio, conforme o risco a prote-

ger; e

b) Um esguicho de j ato sólido ou regulável.

SEÇAO IV

HIDRANTES DK RECALQUE

Art. 70 - O hidrante de recalque será localizado junto ã



via de acesso do viaturas, sobre o passeio c afastado dos prédios,

no mínimo a 2,5 (dois mc-t.ro s e moio) do meio fio, de modo que

possa ser operado com facilidade.

Art. 71 - O hidrante de recalque, terá um registro do ti-

po gaveta ou globo, com 63 mm (2 1/2") de diâmetro, dotado de ros-

ca macho, de acordo com a norma P-EB-669 da Associação Brasileira

de Normas Técnicas - ABNT e adaptador para junta "storz" de 63

mm (21/2"), com tampão protegido por uma caixa com tampa de ferro

fundido, medindo 50 cm (cinquenta centímetros) X 50 cm (cinquenta

centímetros), tendo a inscrição "INCfiNDIO" . A profundidade máxima

da caixa será de 40 cm (quarenta centímetros) , não podendo a borda

do registro ficar abaixo de 15 cm (quinze centímetros) da caixa e

instalado numa curva de 459 (quarenta e cinco graus) ; deve ocupar

uma posição que facilite o engate da mangueira. (Fig. 8 e 9).

DAS LINHA:.; DI: HÍVNCUF.IUAS

Art. '12 -• O comprimento e diâmetro das linhas de manguei-

ras e requintes a serem adaptadas aos hidrantes serão determinados

'de acordo com a seguinte tabela:

C1.AS.SK DO

R I S C O

"A"

"D"

"C"

LINHAS DK í

COMPKIMENTO

MA X IMO

30 m

30 m

30 m

UYMOUKIUAS

U.IÂIJF.TKO

M £ H l HO

3 y mm

33 mm

G 3 mm

RKQUItlTKS

D T TvRETRO

MÍ.NIMO

13 mm

16 mm

19 mm

Parágrafo Onico - As linhas; de mangueiras de que trata a

presente Seção poderão ser dotadas de esguicho de j ato regulãvel

em substituição ao esguicho de j ato solido com requinte, a crité-

rio do Corpo do Bombeiros.

Art. 73 - As mangueiras, outros petrechos e os registros

devem r.er acondicionados dentro do mesmo abrigo, de maneira a pôs s .i

bilitar qualquer manobra e rápida utilização.

Art. 74 -- As mangueiras ovftros petrechos poderão ser

guardados cm abrigos junto à respectiva coluna de hidrante, de ma-

neira que facilite o seu uso imediato.

Art. 75 - As mangueiras serão de 33 mm (l 1/2"), ou de 63

mm (2 1"2"), de diâmetro interno, flexíveis, de fibra de nylon,

revestidas internamente de borracha, capazes de suportar a pressão



mínima de testo de 20 Kg/cm" (vinte quilos por centímetro quadra-

do) , dotados de junta "storz" e com seções de 15 m (quinze me-

tros) de comprimento, quando necessária a utilização de manquei-

ras de comprimento superior a 20 m (vinte metros).

CAPITULO X

DOS HIDRANTES URBANOS

Art. 76 - Será exigida a instalação de hidrantes do tipo

coluna na rede pública de abastecimento d'água, nos casos de

loteamontos, agrupamentos de edificações residenciais unifamilia-

rcs com mais de 06 (seis) casas, vilas com mais .de 06 (seis) ca-

sas ou lotes, agrupamentos residenciais multifamiliares e de gran

dês estabelecimentos.

Art. 77 - Os hidrantes serão assinalados na planta de s.i

tuação, exigindo-se um número que será determinado de acordo com

a área a ser urbanizada ou com a extenção do estabelecimento obe-

decendo-se ao critério de l (um) hidrante do tipo coluna, no wax i

mo, para a distância útil de 100 (cem) metros do eixo da fachada

de cada edificação ou do eixo de cada lote.

Art. 70 - A critério do Corpo de Bombeiros poderá ser

exigido hidrante nas áreas dos grandes estabelecimentos.

Art. 79 - Nos logradouros públicos a instalação de hi-

drantes compete ao órgão que opera e mantém o sistema de abasteci

mento d'água da localidade.

Parágrafo Onico -- O Corpo de Bombeiros, através de sua

Scção de Hidrantes, fará anualmente, junto a cnda órgão de que tra

ta este artigo a previsão dos hidrantes a serem instalados anual-

mente.

CAPÍTULO XI

DA IMSTAl.AÇnO D13 SISTEMA DE ClíUVEIROS /iUTOIlfiTICGS

DO TIPO "SPKINKLJiK"

;,rt. 30 - Q Projeto e a instalação de chuveiros automáti-

cos do tipo "Sprinkler" serão da inteira ..responsabilidade das res-
pectivas firmas executantes.

Art. 81 - O prój e to e a instalação de chuveiros automáti-

cos do tJ pó "sprinkler" serão executados obedecendo às normas da

Associação Brasileira de Normas Técnicas -- ABNT.



Art. 82 - A instalação do sistema de chuveiros autoniãti^

cos do tipo "Sprinkler" somente poderá ser executada depois de a-

provado o respectivo projeto pelo Corpo de Bombeiros.

Art. 83 -- Os pró j c tos e instalações de chuveiros automá-

ticos do tipo "Sprinkler" somente serão aceitos pelo Corpo de Bom

beiros, mediante a apresentação de Certificado de Responsabilida-

de Técnica emitido pela firma responsável.

Art. 34 - o Corpo de Bombeiros exigirá a instalação de
chuveiros automáticos do tipo "Sprinkler", obedecendo aos seguin-

tes requisitos:
I - Km edificação residencial coletiva e transitó-

ria, hospitalar ou laboratorial, cuja altura exceda a 12 m (doze

metros) do nível do logradouro público ou da via interior, será

exigida a instalação de chuveiros automáticos do tipo "Sprinkler"

com bicos de salda em todos os compartimentos da edificação.

II - Em edificação mista, pública ou escolar, cuja

altura exceda a 2\} m (vinte e oito metros) do nível do logradou-

ro público ou da via interior, será exigida a instalação de chu-

veiros automáticos do tipo "Sprinkler" com bicos de saída em to-

dos os compari.inventos da edificação, exceto ruis áreas residency

ais.

Ill - Em edificação comercial ou industrial, cuja altu

rã exceda a 23 m (vinte e oito metros) do nível do logradouro pú-

blico ou da via interior, será exigida a instalação de chuveiros

do tipo "Sprinkler", com bicos de saída em todos os compartimen

tos da edificação.

IV - A critério do Corpo de Bombeiros, em edificação
ou galpão industrial, comercial ou de usos especiais diversos, de

acordo com a pcriculosidade, será exigida a instalação de chuvei-

ros automáticos do tipo "Sprinkler".

V - Em edificação com altura superior a 12 m (doze

metros), situada cm terreno onde não seja possível o acesso e o

estabelecimento de vim auto-escada mecânica, será exigida a insta-

lação de rede de chuveiros do tipo "Sprinkler", com bicos de saí-

da determinados nos incisos I,II,III e IV deste artigo.

VI - Nos prédios cuja arquitetura, pela forma ou dis-

posição dos pavimentos impeça o alcance máximo de um auto-escada me

cânica, a altura, a partir da qual será exigida a instalação do

sistema cie chuveiros automáticos do*tipo "sprinkler", a critério

do Corpo de Bombeiros.



Vil - Em edificação residencial privativa multifami-

liar, cuja altura exceda a 23 a m (vinte metros) do nível do lo-

gradouro público ou da via interior, será exigida a instalação de

chuveiros automáticos do tipo "sprinkler", com bicos de saída nas

partes de uso comum a todos os pavimentos, nos subsolos e nas

arcas abertas dos pavimentos de uso comum.

Art. 55 - O pxojeto e a instalação de chuveiros automáti_

cos do tipo "sprinkler" poderão ser executados segundo Normas Es

trnngeiras, desde que elas acompanhem o projeto e vennain devidarnen

te traduzidos em português.

CAPITULO XII

SISTEMA DK PROTEÇÃO POR ESPUMA

Art. 86 - A aplicação da espuma, poderá ser feita por es.

guichos manuais, monitores e câmaras.

Art. 37 - A mistura de água com LGE deverá ser ã razão

de 31 (três por cento) para derivados de Petróleo e 6% (seis por

cento) para álcool.

Art. òS - A mistura de água com LGE poderá ser através

de estação fixa, semi-fixa, ou móvel.

Art. 59 - A água utilizada deve ser limpa e livre de com

ponentes que afetem a qualidade da espuma a ser produzida.

Art. 9Q - A duração mínima da descarga de espuma através

de equipamentos móveis ou fixos deverá ser:

- 20 minutos para câmaras de espuma nos tanques;

- 45 minutos, para parques de tanques e, ou tanques

isolados, destilarias e armazéns;

- 60 minutos, para plataformas de carregamento.

Art. y i - A vazão de água deverá ser calculada em rela-

ção ao maior risco a ser protegido, adicionado ã vazão necessária

para alimentar os equipamentos móveis.

Art. 92 - A quantidade de LGE de reserva deverá ser

igual ao volume necessário para a proteção de maior risco de área,

considerando-se os tempos mínimos de descarga. (Se o interessado

provar que tem condições de repor a quantidade de LGE necessária
„ «.

para a limentaçao dos sistemas, no prazo máximo de 24 horas, não

será obrigado a manter a reserva prevista).

Art. 93 - As linhas manuais para espuma devem obedecer



a descarga mínima de 400 l/min, para cada 300 m de área de risco

a proteger.

Art. 94 - A taxa de aplicação da solução (água + LGE) gê

radora de espuma, nas câmaras fixas nos tanques, deve ser de

5 l/m/m" de área a proteger, para derivados de Petróleo; e

'l l/m/m" para álcool.

Art. 95 - As câmaras de aplicação de espuma deverão ter

o sou rendimento calculado de acordo com as vazões necessárias, de

vendo ser instaladas de modo a permitir que a espuma cubra, rapi-

damente, a superfície protegida.

Art. 96 - Os defletores e deslizadores deverão permitir

a aplicação suave da espuma, de modo que esta não mergulhe no li-

quido mais do que 25 mm.

Art. 97 - o número mínimo de câmaras de espuma a ser

instaladas em tanques de teto cónico ou fixo deverá ser conforme

tabela abaixo:

Dl AM WHO

Até

De

De

De

Ac J

24

24

36

42

ma

a

a

a

de

DO

36

42

43

43 .

TANQUK (m)

(inclusive)

(inclusive)

(inclusive)

(inclusive)

N 9 M J. N IMO DE CÂMAIIAS

1

2

3

4

1 câmara adicional para
->

cada 350 m" de área

Art. 93- Para solventes polares é obrigatório o uso

de câmaras apropriadas ou 3 vezrs a vazão prevista no artigo 100.

Art. 9g - As câmaras de espuma devem ser instaladas no

máximo a cada 26 metros de circunferência.

Art. }0Q - Nos tanques de teto flutuante, a espuma deve-

rá ser aplicada no espaço entre o costado e a parede anelar de

contenção, instalada sobre o teto, com o uso de dispositivos aoro

priados distantes, no máximo 26 metros entre si e com vazão mini
•)

ma de 7 l/min/m"" de área anelar a proteger.
i

CAPITULO XIII

DOS KSTABKI.KCMENTOS E KDIFICACÕKS DE UEUHlf.O

DE PÚBLICO



SEÇAO I

GENERALIDADES

Art.101 ~ São estabelecimentos e edificações de reunião

de público:

I - Estádios

II - Auditórios

III - Ginásios de Esportes

IV - Clubes Sociais

V - Boates

VI - Salões Diversos

VII - Teatros

VIII - Cinemas

IX - Parques de diversões

X - Circos
XI - Outros similares

Art. 102 - Espetáculos cm teatros, circos ou outros lo-

caj G de grande concentração de público, a critério do Corpo de

Bombeiros, somente poderão ser realizados com a presença de guar-

da de bombeiros-militares, mediante a solicitação obrigatória do

interessado ou responsável, com um mínimo de 10 (dez) dias de an-

tecedência.

Art. 103 - As saídas dos locais de reunião devem comun.i

car-se de preferenciai, diretamente, com a via pública.

Art. 104 - Os teatros, cinemas auditórios, boates e sa-

lões diversos terão os seguintes dispositivos contra incêndio e

pânico:

I - Sistemas Preventivos Fixos: determinados de

acordo com a área e a localização, no interior ou fora do corpo

da edificação, conforme o disposto no Capítulo VII.

II - Extintores Portáteis e Sobre-Rodas cujas quanti-

dades, capacidade e localização serão determinadas de acordo corn

o exposto no Capítulo VIII.
III - Sistemas Preventivos de carãter estrutural, ins-

talação e montagem conforme as seguintes prescrições:

a) todas as peças de decoração (tapetes, cortinas e

outras), assim como cenários e outras montagens transitórias, de-

verão ser incombustíveis ou tratados com produtos retardantes ã

ação do fogo.

b) or. sistemas de refrigeração e calefação serão cujL

dadosnmente instalados, não sendo permitido o emprego de materi-

al de» fácil combustão.



c) todas tis portas serão dotadas de fechaduras do

tipo antipânico previstas no Capítulo XIV, deverão abrir de den-

tro para fora c ser encimadas com os anúncios "SAÍDA" em luz sua-

ve c Verde e "E PKOIDIUO FUMAR" , om luz vermelha, legíveis ã dis_

tância, mesmo quando se apagarem as luzes da plateia.

d) quando o escoamento de público, de um local de

reunião, se fizer através de corredores ou galerias, estes pos-

suirão uma largura constante até o alinhamento do logradouro, i-
gual ã soma das larguras das portas que para eles se abrirem.

e) as circulações, em um mesmo nível dos locais de

reunião ate 500 m (quinhentos metros quadrados), terão largura

mínima de ?., 50 m (dois metros e cinquenta centímetros). Ultrapas-

sada os.!l.a arca, haverá um acréscimo do 5 cm (cinco centímetro.1",) na

largura por metro quadrado excedente.

f) nas edificações destinadas a locais de reunião do

público, o dimensionamento da largura das escadas deverá atender

íio fluxo de circulação de cada nível, somado ao do nível contíguo

superior, de maneira que, no nível das saídas para o logradouro, a

escada tenha sempre a largura correspondente ã soma dos fluxos de

todos os níveis.

g) as escadas de acesso aos locais de reunião de pú-

blico deverão atender aos seguinte.s requisitos:

1) ter largura mínima de 2 m (dois metros) para a Io

tacão até 200 (dir/entas) pessoas. Acima deste limite, será c:xigi-

do o acréscimo de l m (um metro) para cada 100 (cem) pessoas.
2) o lance extremo que se comunicar com a saída deve

rã estar sempre orientado na direção desta.

3) os degraus terão espelho com uin máximo de de 13,5
(dezoito centlmetrori e meio) e piso com um mínimo de 25 (vinte e

cinco centímetros)

4) ar, escadas não poderão ter seus degraurj balancea-

dos, ensejando a formação de "leques".

h) as folhas das portas de saídas dos locais de reu-

nião, beira como bilheterias, se houver, não poderão abrir direta-

mcnt.c sobre o passeio do logradouro.

i) entre as filas de cadeiras de uma série deverá e

xistir um espaço mínimo de 90 cm (noventa centímetros), de encos-

to a enconsto, e, entre as séries de*cadeiras, deverá existir es-

paço livre: de, no mínimo 1,20 m (um metro e vinte centímetros} de
largura.

j) o número máximo de assentos por fila será ã& 15.

(quinto) c por coluna de 20 (vinte) , constituindo r;éries de 300



(trezentos) asscnlos no máximo.

1) não serão permitidas séries de assentos que terrni

nem junto Q parados, devendo 'feer mantido um afastamento de, no

mínimo, 1,20 (um metro e vinte centímetros) de largura.

m) para o público haverá sempre, no mínimo,um.L porta

de entrada e uma de saída do recinto, situadas cm pontos distan-

tes, de modo a não haver sobreposição de fluxo, com largura miai

ma de 2 m (dois metros), A soma das larguras de todas as portas

equivalerá a uma largura total correspondente a i m (um metro)

para cada 100 (cem) pessoas.

n) nos locais de espera terão área equivalente, no

mínimo, a 2 (duas) pessoas por metro quadrado.

o) nos teatros, cinemas e salões, ê terminantemente

proibido guardar ou armazenar material inflamável ou do fácil com

bustão, tais como cenários em desuso, sarrafos de madeira, pa-

péis, tinta e outros, sendo admitido, única e exclusivamente, o

indispensável ao espetáculo.

p) quando a lotação exceder de 5.000 (cinco mil) lu

gares, serão sempre exigidas rampas para escoamento do público.

q) o guarda corpo terá a altura mínima de l m (um

metro). r) nos cinemas, a cabine de projeção estará separada

de todos os recintos adjacentes por meio de portas corta-fogo le-

ves e metálicas, Na parte da parede que separa a cabine do salão

não haverá outra abertura, senão as necessárias janelinhas de

projeção e observação. As de observação podem ter no máximo 250

cm" (duzentos e cinquenta centímetros quadrados), e as de proje-

ção, o necessário ã passagem do feixe de luz do projetor; ambas

possuirão um obliterador de fechamento em chapa metálica de 2 cm

(dois centímetros), de expessura. O pé direito da cabine, medido

acima do estrado ou estribo do operador, não poderá, em ponto al-

gum, sor inferior a 2 m (dois metros).

s) nos cinemas só serão admitidos na cabine de próje

cão os rolos de filmes necessários ao programa do dia; todos os

demais estarão em seus estojos guardados em armário de material

incombustível em local próprio.

t) nos teatros, a parede que separa o palco do sa-

lão será do tipo corta-fogo, com a "boca-de-cena" provida de cor-

tina contra incêndio, incombustível e estanque ã fumaça. A desci-

da dessa cortina será feita na vertical e, se possível, automátj.

camente. As pequenas aberturas, interligando o palco e o salão

serão providas de portas corta-fogo leves e metálicas.
U) ní"l<": +• r> n-l-i-r^ <- J


